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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA  SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Licitatório  Pregão Eletrônico 003/2026 

 

 

CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.071.210/0001-21, com sede em Ponta Grossa, Paraná, à Nestor 
Guimarães, 111, 8º andar, sala 84  Edifício Corporate Center, Vila Estrela, CEP 84.040-130, 
respeitosamente através de seu Sócio Proprietário, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro nos 
artigos 164 e seguintes da lei 14.133/2021, apresentar a presente 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Trata-se de Processo Licitatório tendo o seguinte como objeto:  

1. DO OBJETO. 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para Contratação de empresa para emissão de laudos, à distância, de exames de 
eletrocardiograma digital, com capacitação, assistência técnica presencial e remota, e 
fornecimento de equipamentos em comodato, conforme especificações técnicas e condições 
estabelecidas. 
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DOS FATOS 

A empresa impugnante, especializada na área da Telemedicina há mais de 26 anos, atendendo 
ao chamamento efetuado por este Douto Órgão da Administração Pública, através do chamamento 
para licitação, interessada em participar do certame, retirou mencionado documento e seus anexos. 

No entanto, ao proceder o exame do referido instrumento, constatou que o mesmo apresenta 
graves ilegalidades que requerem imediata atenção, não restando outra alternativa senão a presente 
impugnação. 

 

DO DIREITO 

Do registro na ANVISA 

Ab initio, aponta-se a seguinte exigência, constante do instrumento convocatório: 

9.11.2. Apresentar comprovação da Autorização/Licença de Funcionamento da Empresa 
proponente, emitida pelo órgão competente da ANVISA; 

A cláusula de habilitação técnica acima transcrita exige que a empresa licitante apresente seu 
próprio certificado de registro junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Ocorre 
que a documentação necessária para o funcionamento de empresa de telemedicina não é emitida pela 
ANVISA (ou órgão dela), mas sim pelo registro junto ao órgão de classe. 

Enquanto que certamente todos os equipamentos  que assim necessitem  apresentados 
contarão com o certificado de registro junto à ANVISA (que pode ser consultado simplesmente via 
internet), o documento não é expedido em nome da empresa licitante, mas sim em nome da 
importadora/fabricante/distribuidora do bem. 

A exigência de que a empresa prestadora de serviços de telemedicina detenha o registro do 
equipamento em seu nome cria uma confusão conceitual e uma barreira indevida, pois a 
prestadora do serviço é uma usuária do equipamento, e não sua fabricante ou importadora. O que se 
espera ser exigido da licitante é a comprovação de que os equipamentos a serem fornecidos  quando 
for necessário  em comodato possuam o devido registro na ANVISA, o que pode ser feito pela 
apresentação do registro em nome da empresa fabricante. 

Assim, em consulta junto à Agência é possível obter o certificado mencionado nos 
requisitos técnicos, atestando a regularidade do equipamento, mas é necessário constar 
claramente que o documento não necessariamente deverá ser expedido em nome da empresa que vier 
a prestar os serviços. 

Assim pugna-se por retificação do edital neste ponto. 
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Da documentação do equipamento 

Ainda no corpo do edital, constou a seguinte cláusula:  

10.1.2. Indicar o Registro do Produto no Ministério da Saúde (RMS) e a apresentação do 
produto, para que seja possível confrontar a documentação do produto; 

 Ambas, 
por sua vagueza, demandam imediata retificação. 

Ao não especificar qual documento comprova o registro no ministério da saúde  (se apenas 
a indicação da numeração é suficiente) e, principalmente, ao não detalhar como se dará a 
apresentação do produto , a Administração Pública descumpre seu dever de estabelecer regras claras 

e isonômicas. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é clara no sentido de que a apresentação de 
amostras deve ser determinada com prazos claros e razoáveis: 

DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE 60 MILHÕES DE KITS DE 
HIGIENE BUCAL ADULTO E INFANTIL. PRAZOS DEMASIADAMENTE EXÍGUOS PARA 
A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS . RESTRIÇÃO 
AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. DETERMINAÇÃO PARA REPUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. (TCU - DENÚNCIA (DEN): https://pesquisa.apps 
.tcu.gov.br/rest/publico/base/acordao-completo/17772024, Relator.: BENJAMIN ZYMLER, 
Data de Julgamento: 28/08/2024) 

In casu, sequer foram indicados os meios para apresentação e, menos ainda, prazos para tanto. 

A ausência de um procedimento definido para a apresentação do equipamento em um 
pregão eletrônico é particularmente grave, gerando dúvidas como: Como se dará essa 
apresentação? Por meio de fotos? Vídeos? Videoconferência? Quem fará a análise? Quais critérios 
serão utilizados para aprovar ou reprovar o produto apresentado? A falta de respostas a essas 
perguntas no corpo do edital torna a exigência de extrema subjetividade e beirando a inexequibilidade. 

Desta forma, pugna a requerente pela retificação da cláusula apontada no preâmbulo deste 
tópico, para esclarecer se será necessária apresentação de documentação para comprovação do RMS 
ou se basta apenas a numeração bem como excluir a exigência de apresentação de produtos (por se 
tratar de pregão eletrônico) ou informar claramente qual o procedimento para apresentação do bem. 
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Da contradição no fornecimento dos insumos 

Continuando a análise do edital, verifica-se a contradição acerca do fornecimento de insumos. 
No ETP foi corretamente registrado que a aquisição de insumos é de obrigação da contratante, da 
seguinte forma: 

3.5. O abastecimento de gel condutor nos recipientes e toner para impressoras fica por conta, 
da CONTRATANTE. 

No TR a exigência foi invertida, gerando obrigação ilegal: 

5.2.2. O abastecimento de gel condutor nos recipientes e toner para impressoras fica por 
conta da CONTRATADA. 

Consigna-se, desde logo, que o serviço objeto desta contratação é a realização de laudos de 
eletrocardiograma, de modo que o fornecimento de insumos deve ser contratada/adquirida em 
separado pela Administração, sob pena de não apenas deixar de fragmentar o objeto em tantos lotes 
quanto possível como onerar em demasiado o valor  já normalmente baixo  dos laudos. 

É entendimento sumulado sob o nº 177 pelo TCU de que o objeto deve ser precisamente 
descrito como regra indispensável da competição: 

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da 
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do 
qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos 
concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese 
particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações 
mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 

O parcelamento do objeto em uma licitação é a regra e visa assegurar a competitividade e a 
economicidade. A Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) estabelece que é obrigatória 
a admissão da adjudicação por itens e não por preço global, sempre que o objeto for de natureza 
divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo: 

SÚMULA TCU 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 
de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 
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A lógica por trás dessa regra é simples: ao dividir o objeto, a Administração Pública amplia o 
universo de potenciais licitantes. Empresas especializadas em fornecer apenas os insumos (como 
toners, cartuchos e papel) podem participar da disputa, o que não ocorreria se fossem obrigadas a 
fornecer também as impressoras. Essa ampliação da concorrência tende a resultar em preços mais 
baixos e, consequentemente, na proposta mais vantajosa. 

O TCU tem reiteradamente se posicionado sobre a necessidade de justificar a ausência de 
parcelamento, como se extrai da REPRESENTAÇÃO (REPR): RP 3425520184, onde a Corte 
apontou como irregularidade a ausência de estudos técnicos que indicassem com precisão a 
inviabilidade do parcelamento do objeto, reforçando que a decisão de não parcelar deve ser 
tecnicamente fundamentada. 

A aquisição de insumos para a realização do serviço deve, como regra, ser realizada por meio 
de licitação própria e parcelada, mesmo que os equipamentos tenham sido cedidos em comodato. A 
vinculação do fornecimento dos insumos ao equipamento configura restrição à competitividade 
e potencial direcionamento do certame. 

O agrupamento é uma exceção e exige uma fundamentação técnica e econômica robusta que 
demonstre, de forma clara, os benefícios para a Administração em detrimento da regra do 
parcelamento. A ausência dessa justificativa torna o procedimento licitatório irregular, passível de 
questionamento pelos órgãos de controle. 

No caso em cotejo restou claro que a medida a ser tomada seria a constante no item 3.5 
do ETP, sendo equivocada a redação do TR. 

Impugna-se, portanto, a exigência ilegal para fornecimento de insumos para a prestação dos 
serviços. 

Todavia, na ínfima hipótese em que seja mantida a ilegalidade acima apontada (o que não se 
espera), questiona-se como deverá ser feito o fornecimento dos 
ou limite de gastos previstos para eles
contratada? 

 

Da entrega de produtos exclusivamente em regime de comodato 

No item 9.1 do ETP constou a seguinte redação: 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 9.1. Pontua-se que os produtos a serem adquiridos, 
possuem descritivos padronizados e usuais de mercado. 
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É necessário salientar que o presente certame não trata da aquisição de produtos na forma de 
aquisição de bens. A redação da cláusula, da forma como está, gera dúvida acerca da intenção em 
efetivamente adquirir os bens que, na verdade, serão entregues em regime de comodato. 

Registra-se que a empresa de telemedicina sequer poderia realizar a venda de produtos, sob 
pena de violação ao código de ética médica, que em seu art. 58 é claro em condenar a atividade médica 
praticada com o intuito do lucro ou imbuída de mentalidade mercantilista. Vejamos: 

É vedado ao médico: (destaque original) 

Art. 58. O exercício mercantilista da medicina. 

Tal dispositivo tem interpretação pacífica na impossibilidade de, inclusive, que seja adequado 
o objeto social para que não conste atividades mercantis como a locação de equipamentos em casos 
análogos ao ora analisado. Sobre o assunto trazemos o Expediente CFM n.º 004257/2019: 

Assunto: Pedido de manifestação. Inclusão em contrato social de atividade secundária de 
gestão de saúde. Impossibilidade. Atividade de locação de máquinas e equipamentos para 
uso médico e odontológico. (...) PROCESSO-CONSULTA CFM nº 4.808/11  PARECER 
CFM nº 6/12 INTERESSADO: G. B. Ltda. ASSUNTO: Empresa que atua na comercialização 
de produtos para fins médicos, científicos e industriais fazer parte de sociedade de clínica 
médica. RELATOR: Cons. José Albertino Souza EMENTA: É vedado ao médico o exercício 
mercantilista da medicina, bem como exercê-la em interação com indústria farmacêutica ou 
qualquer organização destinada a fabricação, promoção ou comercialização de produtos de 
prescrição médica, qualquer que seja sua natureza. (...) 

Não resta alternativa outra então, senão a retificação da redação do item acima transcrito para 
deixar claro que o objeto do edital é a contratação de serviço e não a aquisição de produto. 

 

Da natureza dos serviços 

Cita-se o trecho introdutório do ETP, que constou a necessidade Consultas 
médicas à distância com cardiologistas;  

Como mencionado alhures, da análise de todo o edital resta evidente que o objeto desta 
licitação é a aquisição de serviços de telemedicina para o recebimento de traçado e elaboração 
de laudos de eletrocardiograma, não havendo que se falar em consultas à distância com 
cardiologista. 
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Enquanto que é possível que em uma consulta com médico cardiologista seja determinada a 
realização de eletrocardiograma, esta situação não se confunde com a mera realização de laudos pelo 
profissional.  

A contradição entre o ETP e a clara intenção do edital gera uma ambiguidade inaceitável. 

Salienta-se que o ETP é parte integrante do edital, bem como que o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório impõe que tanto a Administração quanto os licitantes sigam 
estritamente as regras nele definidas, de modo que se o próprio edital é contraditório, a segurança 
jurídica do certame fica irremediavelmente comprometida. 

Assim, ainda que se possa extrair do restante da documentação a natureza da prestação de 
serviços a ser contratada, sob pena de gerar grande insegurança jurídica é necessário a retificação da 
redação do trecho retro indicado, para que conste a necessidade da realização de serviços de 
telemedicina consistente no recebimento de traçados e elaboração de laudos de 
eletrocardiograma. 

 

Da obrigatoriedade de resposta a esta impugnação 

Por derradeiro, rememora-se que a apresentação de impugnação ao edital não é uma mera 
faculdade do administrado, mas um direito que impõe à Administração Pública o dever 
correlato de resposta fundamentada.  

Este dever não é uma opção discricionária do gestor, mas uma obrigação legal expressa, 
conforme se extrai do art. 164, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

O uso do verbo será  pelo legislador estabelece uma conduta vinculada e obrigatória. A 
ausência de resposta ou uma resposta meramente protelatória ou não fundamentada configura 
omissão ilegal, violando não apenas o dispositivo citado, mas também princípios basilares da 
Administração Pública, como o da motivação, da publicidade e da legalidade (art. 5º da Lei nº 
14.133/2021). 
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Este mecanismo é uma manifestação do poder-dever de autotutela da Administração, que, ao 
ser provocada, tem a obrigação de reexaminar seus próprios atos em busca de vícios que possam 
macular o procedimento. Ignorar os apontamentos feitos na impugnação significa renunciar a essa 
prerrogativa, persistindo no erro e assumindo o risco de uma futura anulação do certame e do contrato 
dele decorrente, com prejuízos muito maiores ao erário e ao interesse público. 

O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre a importância da análise criteriosa das 
impugnações como um dever do gestor para assegurar a legalidade e a competitividade do certame: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE AÉREO PARA EMPREGO EM MISSÕES DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
INDÍGENA. INDÍCIOS DE IRREGURALIDADES COM POTENCIAL DE RESTRINGIR A 
COMPETITIVIDADE E A OBTENÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS. OITIVA DA 
UNIDADE JURISDICIONADA. SUFICIÊNCIA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PROCESSO PARA CONFIRMAR A EXISTÊNCIA DE ILEGALIDADES. CONHECIMENTO 
E PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÃO PARA ANULAR O CERTAME. CIÊNCIAS. 
1. A deficiência ou o erro na publicidade das licitações somente podem ser considerados 
falhas formais quando não comprometem o caráter competitivo do certame. 2 . Quando 
houver impugnação ao edital apontando a existência de cláusulas restritivas à 
competitividade do certame, é dever do responsável por conduzir a licitação realizar a 
revisão criteriosa dessas cláusulas, ainda que a impugnação não seja conhecida. 3. O juízo 
de admissibilidade das intenções de recurso na licitação deve avaliar tão somente a presença 
dos pressupostos recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação), sem adentrar, antecipadamente, o mérito da questão, sob pena de violação aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 4 . Somente é necessário realizar o 
contraditório das empresas vencedoras da licitação no caso de terem sido apontadas, de 
modo direto ou indireto, como causadoras do desfazimento da licitação. (TCU - RP: 
14142023, Relator.: JORGE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 12/07/2023) 

Portanto, a Administração está obrigada a analisar e responder de forma expressa e 
fundamentada a todos os pontos levantados nesta impugnação, sob pena de ilegalidade e de 
caracterização de cerceamento ao direito da Impugnante, o que vicia o procedimento desde a sua 
origem. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante todo o exposto requer o recebimento da presente impugnação com a suspensão do 
procedimento licitatório para: 
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a. Retificar o edital para que a exigência de registro na ANVISA seja direcionada ao 
equipamento (eletrocardiógrafo) a ser fornecido em regime de comodato, e não à empresa 
licitante; 

b. Especificar de forma clara e objetiva, qual documento é exigido para a comprovação do 
registro do equipamento médico junto à ANVISA/Ministério da Saúde (por exemplo: cópia 
do certificado de registro do produto na ANVISA  ou 

); 

b.1. Suprimir a exigência de apresentação do produto , por ser incompatível com a 
modalidade de pregão eletrônico e por sua natureza subjetiva, ou, alternativamente, 
que seja detalhado, de forma pormenorizada e objetiva, o procedimento para a 
referida apresentação remota, garantindo que todos os licitantes sejam avaliados sob 
as mesmas regras; 

c. Retificar a redação constante no TR para que fique compatível com a do ETP, registrando 
que os insumos eventualmente necessários serão adquiridos pela CONTRATANTE ou, 
alternativamente, criar e esclarecer as regras, quantitativos, prazos e valores para o 
fornecimento de insumos; 

d. Retificar a redação do item 9.1 do ETP para constar claramente que o presente certame 
não trata da aquisição de produtos, mas sim da prestação de serviços de telemedicina e; 

e. Retificar 
ou adequando sua redação para constar a realização, através de telemedicina, de laudos de 
eletrocardiograma. 

Caso rejeitados quaisquer dos requerimentos, sem prejuízo do encaminhamento de cópias dos 
autos às autoridades fiscalizadoras competentes, reitera-se o suscitado no último tópico pela 
emissão de parecer, informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
Ponta Grossa, 11 de março de 2026. 
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